
 
 

 

ERRATA: 

 

Ficam retificados termos da Portaria nº 120/2020. 

 

Onde se lê: “CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Em, 10 de agosto de 2020” 

 

 

Leia-se: “CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Em, 11 de agosto de 2020” 

 

Os demais termos da portaria permanecem inalterados. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP – MT, em 19 de agosto de 2020. 
 
 
 


